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Pelo presente Termo rle Contrato, regiclo pela l-.ei F'ederal n."
l4.l33l2l e alterações posteriores, clue entre si celebranr a

FUNDO N{UNICIPAL DE, ASSTSTEN{CIA SOC[A[, DE
CAPBLA DO ALTO ALEGRE, pessoa juríclica de direito
pÍrblico interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, rtu 315, Bairro: Cetrtro,
Capela clo Alto r\legt'e, Bahia, neste etto represerttada pela

Sr." Marcela [i,oque dos Santos, Secrelttriit l\'lunicipal,
doravante clenominaclo CONl'RA'lAN'['L], t;, clo outt'o, ir

erxpresa MAX GOV CONSLTLTOIIIA l;. SERVTCOS
I-,TDA. inscrito no CNPJ cujo no 40.490.082/0001-14.
Residerrte à Rua Rosalina Gotnes, no 126. Ccntrt'r" Capela dt-r

Alto Alegre, Estado da Bahia, neste ato reprcserttado pelir

Sr. Gilsonei Gonçah,es da Paixão, inscrito no CPIr n"
046.'F **.*{<*-90, denonrinando-se a partir de agora

COr.*-T'RATADC. Resolvem Ílnnar o prescltte 'l-crnro 
dc

Contrato, con'r base no Pregãro Prescncirrl n" 009/2025"
regido no cillj couber pela Lei Pecleral rr" 14.133/21 c

altemções subsecluentes, e pelas clárrsulas e condições
abaixo estabelecidas:

CLÁTTSULII PRII\I F,IRA - I}O OBJETO

('onstitui rl otrjeto «.io ;rrcseni() contrnto a Contraúação tle clnpl'esa p:rrir lot'aç:io tle veÍculos
:rutonrotores, sein contluto pâra atender as necessidades do Fundo Munic:i1lrl rlr: Assistêncir
S«rcial de Clapela tlo AIto Alegre e suas unidades, confornre disposições estabeleciclas rto Pregão
Prcsenciâl n" 00912025, autorização contida nos Processo Administrativo de n" 065121J25, quc
iirdcpelrdente de [r-anscrição irrtr:grarn o presente corttrato, e Anexo [Jnico deslc ittstrtrtrtenttr
'-:(,ntrAtUÍlI.

cLÁus{lLA sE(;LiNDA - RE(lrME DE ExscuÇÃo

(.) preseni.c corrtrpttl lcr'á o r'CIg,iriir: dc execução empreitada por preÇo -qlobal

CLÁL]SUT,A TI| {CEIRA - DíJ TNSTRUMFNTO VINCULATOTUO

() presertte cilrttraltr está vinculado ao Processo AdnLinistrativo rf 06512025. l'}r'egào Presencial
rt" 009/2025. e pr'()[)r)stát conterciitl apresentada pela CON:I]RATADA, rpre independente de
( rattsct'ição intergrar rr L'ste irrstnrrnento contratual.

cLALiS{)r,A Qr.jzilt't-A - v.\t-olt F: CONI}IÇÕES DE pAGAMtrN't'ü.

Pcla perfi:ii'a exr:clrç:ãrr ckrs scrviços. objeto deste: contratcr e'obdecidas as rlçrrrais çoncliçoes
r:;tipulaclas uestc: rrr:j!.rrurtcrlt<r. r.l C()I'J'I"RAI'AN'l'E pagará à CON'iRAl'ADu\ o t,alr.rr global e
clc- lt$ 5:1.4(10,00 (Clinquenta e três mil c quatrocentos reais), sendo este, 1;roduto (l()s preços
tirritírrios cio item 'r(irrstiiirte r](\ i:rÍlcxo Úrrico «Jeste inslrtrrnento.

§ 1". A CüN'l'Ii,,\'l ,\D;\ enritirá e apresentarir Nota F'iscul/Fatura de ticoí'do c\)rii 'JS :irll''"'iÇur

prestados, devencio a nlesnla ser devoh,ida à CON'l-ltA'fADA, em caso de eiro.
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§ 2". O pagamento flca condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente corn a regularidade i'rscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Cloniurrta de l)ebitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da lLeceita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333 21);

b) Certificaclo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica lrecleral, dentro do
seu prazo cle validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidãc» Negatir,a de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, rlo qual se

localiza a scrle da licitantc, ou outro documento que o substitua legaltttentc.
e) Certidão Negatir,,a cle Debito para com a Fazenia Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, clerrtro do seu prazo de validacle;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

lrase do tenno de Reaf uste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

corttrato e clo pedi.lo pleiteado.

§ 1". Deverá a CON'I'RATANI'E verificar se assiste direito a CONTRAI'ADA e elaborar J'ermo cle

Reajuste Contratual clefirrinclo o percentual de reajuste e novo valor do contt'ato, err períodc,

máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA _ RETENÇÃO TnTBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação <Je serviços/produtos fonrecidos objeto dcste contrato, o

CONTRA'fAN'fE cleverá r'ealizar à Retenção do Imposto de Renda confolrrrc pc'r'cctitr-rtri:

estabelecidos no anexo I da Instrução Nonnativa RFB no 1234, de l1 de Janeiro de 20ll e Decreto
Mnrricipal nu 084 de 24 de .lulho de 2023, sob pena de ficar configurada reníutcia de receita ntts

tennos da Lei Complenlentar 101/00.

§ l".AC)ONTRATADAdeverádestacarnaNotaFiscal opercentual evalordolrnpostodeRenda
sobre o valor ttttal cla Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena scifrer retenção

conlbrrne apuração real izada pela CONTRATANTE.
§ 2". Caso a CONTRATAT)A seja isenta da Retenção cle hnposto de Renda, deverá utcaminhat'ertr
coniunto colr a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos l. II ou lll dcl f)ecretcr

Mtrnicipal n" 084/2023. ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para Í-ins de coml)rovação da

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

Os Se,,,iços deverão ser prestados em conforrnidade com as condições contidas no Processo Adnr.
ir" 065/2025 e proposta comer-cial apresentada pela CONTRA'|ADA, que originou este oontrato.
Os Ser"viços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor'
responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à confer'êrrcia clos serviços.
A prestaçâo do ob.feto aclui registrado so se dará após adotados. pelo Município, todos os

pror:edimentos previstos no Íu't. 140, inciso il, da Lei n.o 14.133121.
ilrn caso de divergência errtre a US e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnertte prestados,

tr lrornececlclr sera rrotiflcado imediatarnente,para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura clo tertno dc

contrato.
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O prazo estabeleciclo poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornececlor e clesde que ocorra
nrotivo justificado. corrprovacio e aoeito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA-- DA DorAÇÃo oRÇAMENtÁnrn

As despesas decorrerrtes deste corrtrato, correrão por conta da seguinte dotação flxada Ira Lci
O amentária Anual

0701 - Sec. MLrnicipal
de Assistência Social.

1.500.0000

CLÁTISTTLA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação tla CONTRATANTE:
a) Prestar as ilrÍbrrtrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do ob.jeto destc irtstrunteltto;
c) E,fetuar os pagarrrentos confonne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por toclas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de aoidentes, taxas, impostos, contribuição de

r,'ales-refeições. vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisqLrcr clanos causados diretamente à administração oLl a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Corrunicar ti corrtratante, por escrito, quaisqLrer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos qLre julgar necessários para a boa execução clo contrato,
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender conl presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nraterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRA'|AN I'1.
g) t-; a obrigação clo contratado de manter, durante toda a execuçãtt clo contrato, ell

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação, r-nr para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DICTMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiflcado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quarrclo nec.essária nrodificação no prclieto olr das especific:ações clo o[-r.ieto, por rnotivr:
dev i danrerrte .i usti fi caclo;

b) Para rrrodificação do valor decorrerrte da majoração ou redrlção cluantitativa do objeto
contratual ate o lirrrite penritido por Iei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garartia de execução;
b) Necessária a mocÍificação de regime oll rnodo de execução, por verificação da

inadequaçào das cond ições originárias;
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PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DTI

RECURSOS
OIT.GAO/UNIDADE

2002 - Manutenção de serviços técnicos
e adrninistrativos

33903900 - Ourtros

Serviços de J'erceiros

- Pessoa Jurídica
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c) Necessária a rrroclificação da fonna de pagamento, por rnotivos relevantes s

supervenierrtes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o e,quilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ent caso de força
rnaior, caso fortuito ou Íàto do príncipe ou em decorrência de Íàtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

S\ 1". A Contratada obrriga-se a aceitar, nas mesmas cclndições deste contrato, os acréscinros or,r

surplessões efetuaclas até limite cle25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial ckr Contrato.

§ 2". A CON'fRA'|ANTF-, responderá a CONTRAT'ADA em prazo rnáxinro cle 20 dias.
prorrogáveis por igual períotlo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSTILA DEC]IMA SEGuI\DA - DA RESCISÃO

Dar-se-ti zr rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação.iudicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sern que haja culpa da CION'IRATADA, será esta re:ssarcida dos
pi'eiuízos regulanriente comprov'ados, tendo ainda direito ao pagamento devido pcla cxecução dcr

('ontrato ate a srra rcscisào.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão fbrmalnrente nrotivados, assegrrrando-se ii
CIONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEITTA - DA FORÇA MATOR

L'aso o CONTRAI-ADO, por rnotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialnrerrte, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à Í'iscalização,
aincla que verbahnente, ratificando por escrito.

§ l".Na ocorrência cle rnotivo cle lorça l'naior, o contrato será susperlso enqlrant() perclut'areln o.:

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON I-RA'I'AN I'E obrigaclt,

ao pagarnento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2".O CONTRA'IANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

florça nraior.

CLÁUSI]LA DÍ,CIMA QTIARTA - DAS PENALIDADES

A inexecuçào, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieittvaa parte l
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa err processo adrn inistrativo,

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linrites;

I. 0,5oÁ (Cinco décirnos porcento). ao dia, ateo trigésimo diade atrascl. sobre o valorda
parte clo serviço não realizado

II. 0.7 (Scte clecirrros por cento), sobre o valor da par-te do serv'iço rrão realizaclo, por cacla

clia srrbsequente ao trigésirno.

§2"- A administração se reselva ao direito de descontar do pagarnento devido à CON'I'RA'I'ADA tr

valor de qualquer nrulta porventura imposta em virtude do descurnprimento das condições orÍr
estipuladas;
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ri-lo- As nrultas ;rrevistas rresta clausula não tern caráúer Çompensatório e o seLr pasamento não
exirlirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da impr-rtação de Íbrnra
ctrrrrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi"ações corretidas.

CLÁT]SULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMEN'TO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e slras alterações
pr>steriores" constituirrclo trto.iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de clireito adqLririclo.

CLÁUSULA DECIMA SBXTA. DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de2610512025, com término em 261051?026, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Irica clesignado ii Sr.' Jr,rliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, coln o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo corn a L,ei no 14.133121 .

CLÁT]SULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Irica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre. en1 detriinentt-r de qualcprer outro por'

nrais privilegiado clue seja, para dirirnir quaisquer clúrvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn, por estarenr -iustas e acertadas, subscrevem as partes o presettte Tertro de Clcltttrato, et'n ?

(cluas) vias de igual teor e fornra, dando-o como born e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia" 26 de Maio de 2025
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ANEXO UNICO

02 R$ 4.450.00 R$ 4.450,00

RS 4.450 00

R$ 53.400 00

Veiculo carro tipo passeio

especificações mínimas:
automotor, monobloco, tipo

gasolina(bicombustível), equipado com
ar condicionado, direção hidráulica ou
eletrica, protetor de cárter e tapete de

borracha, cinto de segurança de três
pontos retráteis no banco traseiro (no

rnínimo 02laterais) e traseiro central

e
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RESUMO DO CONTRATO N'07612025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito'público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairo: Centro, Capela do Alto Alegre,

Roq tos, Secretaria MuniciSr.u pal.
no CNPJ cujo n'
a do Alto Alegre,
ixão, inscrtto no

sem corrduto para

de la do Alto Alegre e
suas unidades.
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RESUMO DO CONTRATO N' 07612025

Contratante: I'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n' 315,
Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búi4 neste ato representâdâ pela Sr,'Marcela Roque dos Santos, Secretaria
Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n" 40.490.08210001-14,
Residente à Rua Rosalina Gomes, n" 126, Cenlro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, neste ato representado pelo
Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no CPF n' 046.++{<.*++-90.
Objeto: Conhatação de empresa para locação de veícúos automotores, sem conduto para atendeÍ as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art.28, Inciso I, daLeirf 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 53.400,00 (Cinquenta e três mil e quatrocêntos reais).
Data da Assinatura: 26 de Maio de 2025.
Vigência: 26 deMaio de 2076.

ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO D8.2025. ANO XV. NO 03548
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Ttpo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD44
certiÍicado de Registro de Programas de computador - Processo no: BR 51 2017 000s15-0 - lNpl
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DocurÍrênto assinado digitalrrente conforrne MP no 2.200-2 de 24i0U20A1,ICP

que institui a lnfraestÍultrra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil Qaçll
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'Praça Joaquim Machado, No 170, i:oAndar- CeÀ'tro, Cep:,4a645-000, fôné7fax:175) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



MINISTERIO DA FAZENDA.
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prccuradoria-Geral cla Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ : 40.490.082/000 1 -1 4

Ressal'rado o ciireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é çertificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
*:a Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
P;'ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Êsta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas a!íneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de '199i

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
e nd ereços <http ://rfb.gov.br> ou <http://www, pgfn.gov, br>.

Cerlidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 211t)12014.
Emitida às 1 1 :15:50 do dia 1310212CI25 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1210812ü25.
Codigo de controle da certidão: A560.92A2.3536.0C97
Qr-ralquer rasura ou erlenda invalidará este documento.
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CERTTDÃO NEG;TTIVA DE UÉBTTOS TRJLBAI,HISTA§

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40 .490 .082l0001-14
Certidão no: 2-7754403 /2025
Expedição: 2ü / 05/2025, às 14:55:05
Vaiiclade: 16/1L/2025 180 (cent.o e oiterrt.a) diasr cont.acios da data
,Ce sua expediÇão.

í-lertifica-se que MA)( GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDÀ (MATRIZ E TIIIJIIS)
, j-nscr-lto (a) no CNP'., sob o no 40.490.082/0001-14, Nã,O CONSTÀ ccmo
inadimplente no Banco Nacional de Devedcres Trabalhistas.
Certiclão emi trCa com base nos arts . 642-A e 883-A da Ci:nsolidação
cias L,eis do 'irabalhc, acrescentados pelas Leis ns.o i'2.440/2077 e
":L--1 

"461 /ZCil , e no Ato Al/2A22 da CGJT, de 2L de janei.r-i", de 2A22 "

Cs datlos ccnstanLes desta Certidão são de respcr^rsaJ:i-idacte {r: .

T'ribunais do Trabaltio.
l'io caso de pessoa j urídica, a Certidão aLesta a empresa em relaÇã.;
a tcdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dest,a certidão condiciona-se à verificação de sua
:"utenLicidaCe no por!ul cic Tribunal Superior do Tr"abalho r,,j
-internet (ht.Lpt/ lwww. ist. jus.br)
Cer:t.idào em-i-';.i,ila gr.'i L u i- t.arnet:t e .

INFOR!,IAÇÀO TMPORTA!{TE

Do Bar:cc Nacional de Devedores Trabalhistas constam os rJados
r^recessarj.os à identificação das pessoas naturais e juridicas
i rradirnplenLes perant.e a Jr"rst.iÇa do TraL:alho quan Lo às obrigaçÕes
e:;tabeleciCas ç.:rn sentenÇa ccndenat.ória transit.ada em l i,-:jadc ou ,:-':,r:

acord.os ji-,n-Lciais tra-i:alhistas , íncl-usive no concer rrente flr','.;

r:ecol-i:irnentcs prer,,-idenciários I a honorári-os, a ,::ustas r ,:).

emclurnentos cu a recolirrmentos determinadcs em lei,' cu c-leccrrente -::

cle execuÇãc de acorCcs firmados perante o Ministérj-c Púb1iço clc.,

Ti:ab,alho, Com-r-ssão cJe Cr:nci1i.ação Prévia ou demais titirlos gu€r püi-
dispos ição }ega}, contiver força executiva .
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MUNICíPIO ÜE CAPELA DO ALTÜ ALEüRE
FAZE NDA. PUtsLICA MUNICIPAL

i.)i.itr i i;r;!rggggg .)f,),'i:r. .,.:.''

CERTINÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000091 12025

Emissão: 09/04/2025

Validade: 08i07/2025

MAX GOV COTVSULTORTA E SERy,ÇOS rrDÁ
CGA: 000.001.566/0A1 -2A

CPF/CNPJ: 40.490.082/0AU44
CNAE: 6204-0/A0
RU.4 ÊOS,4rlNA G AM 8,5,1 26

CENTRO

44645-Ü00 - CAPELA DO ALTO ATEGRE - BA

EM CUN4PRirvtt:-t,t.t'O r\O L"rISPACHü EXARAD0 Etvl PETIÇÃO PRí],r r;i;(-)i, i'i,,,:. !'{ES]-E Cíl(-iÁ(.r t-

RÊSSAL-VAIJÜ O DIRF-I l.il DÂ I-AZENDA PUBLICA ÍMUNICIPAL DE Ii'ISCF.EVEII L. i.,')BRAR ÜIVIUI.:; .jl,ii:
VENI-|AhI A SE[< I\PURADAS, CüRl-lFiCO, PARA OS DEVIDOS FINS l]E DIREITO, üJi,. fVIANDANDC i"-ii:vFl-i
OS REGISTROS DA I]íVII"]I\ ATIVA INSCRITA NE-§TA REPARTIÇÃO, VTN ICÜIJ::iE A INEXISTIIJ::I.". i]i:
DEBITOS RLr r{t-IVOSA iNSCRlqlÃOACI[44, E PARACONSTAR, DETERh{lNlfi Qtri:] iiiSSE EXTR,riii-:i i.:.ii
CER'TIDÃO I'JÉCAI IVA DE I'RIBUTOS MUNICIPAIS.

ORS:QUAi_QU[R RASURA OU EIVIENDA TORNARA NULO F:$I E i](-ri"iJI,JI'hJTT)
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GOVERNO DO EST'ADO DA BAHIA

SECITETA RI,,\ DA FAZENDA

Enrissão: 2010512025 1.1:5zl

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 1Í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252693990

RAZÃO SC)CIAL

h{Ax Gov C()NSUUT()RIA § SERWÇOS LTDA

INSCRIÇ/r.O i:$TADUAL

175.529.852

CNPJ

40.490.082/0001-14

I r certificado que não constam, até a presente datâ, pendências de responsabilidadê da pessoa íisica ou jurídica acima
identificâdâ, relativas aos tributos administrados por esía Secretaria.

.,ia úertidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívldã
,!r\ a. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que viêrem a ser apurâdos postêriormente.

E:n"iitida em 20/05/2025, çonforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sui;
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOGUMEilJTO PODE SER. COMPROVADA NA§ INSP§TÜRIÂS FAZENDAR!;
üU VIA INTERNHT, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP.1 ,:iir

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - üRF

Inscrição:
Razão
cia l:

E n dereço:

40.490.082/OOOL-L4

MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ROSALINA GOMES 126 / CENTRO / CAPEIá DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da t-ei 8.036, cie 1t de maio de 1990, ceftifica QU€, nesta data, il
empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perarrte t:
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes corr o FGTS.

Validade:CI5/05 iZAzS a 03/0 qZA25

Certificação Número: 2025050507 1663573 559 14

Informação obtida em 2O/A5/7A25 t4:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

:r."r ;r i l l;i-crl.Çaixa..tlcv.br/consu ltacr-f/pageslconsultaEmpregaclor.jsf


